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EDITAL PPGGEO/UFPI No 02/2025 - Turma 16 (2026-2028)  
 

A Universidade Federal do Piauí (UFPI), por meio da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-
Graduação (PRPG), do Centro de Ciências Humanas e Letras (CCHL) e da 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Geografia PPGGEO), torna 
público o resultado da AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES – 
CLASSIFICATÓRIA, item 6, etapa 6, do Edital 02/2025, turma 16 (2026-2028) - 
MESTRADO ACADÊMICO. 

 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES - 
CLASSIFICATÓRIA123 

 

Nº INSCRIÇÃO CPF NOTA DO CURRÍCULO4 

1 116126 XXX.016.613-XX 10,00 

2 115536 XXX.474.513-XX 7,91 

3 115962 XXX.626.013-XX 7,84 

4 116002 XXX.395.093-XX 6,89 

                                                             
1 Conforme Edital 02/2025, item 6, a etapa de entrevista de avaliação do Currículo Lattes terá caráter 
classificatório.  
2 Os candidatos que não enviaram a documentação comprobatória do Currículo Lattes no ato de inscrição 

(item 4.3.9 do edital), impossibilitando a comprovação das pontuações do anexo V, tiveram suas notas 
registradas com o valor 0,00.  Os candidatos com notas do currículo com valor igual estão no mesmo patamar 
classificatório nesta etapa do certame. 
3 Conforme o edital (item 3.8), a documentação dos candidatos será aceita uma só vez, não sendo permitido 

o envio de documentos comprobatórios em data posterior ao período de inscrição. 
4 A nota final da avaliação do Curriculum Lattes consistiu na somatória dos pontos obtidos por cada candidato 

em relação ao máximo de pontos obtidos por algum candidato, conforme fórmula do item 5.7 (Nota do 
Currículo Lattes). Assim, ao candidato com maior pontuação na avaliação do currículo (39,50) foi atribuída 
nota 10,0 (dez), e aos demais, a sua pontuação foi transformada em nota conforme proporcionalidade do 
número de pontos obtidos. 



 

 

5 116178 XXX.594.263-XX 6,13 

6 116160 XXX.988.353-XX 5,94 

7 115985 XXX.220.663-XX 5,94 

8 116048 XXX.446.443-XX 5,94 

9 116060 XXX.989.233-XX 4,49 

10 116163 XXX.041.963-XX 4,30 

11 116067 XXX.342.473-XX 3,79 

12 116194 XXX.377.773-XX 3,60 

13 116077 XXX.435.443-XX 2,91 

14 116113 XXX.782.743-XX 2,15 

15 115984 XXX.038.613-XX 1,96 

16 116084 XXX.655.433-XX 1,89 

17 116044 XXX.862.333-XX 1,83 

18 116185 XXX.911.883-XX 1,51 

19 116123 XXX.008. 413.XX 1,51 

20 115957 XXX.460.293-XX 1,01 

21 116092 XXX.862.113-XX 0,75 

22 116064 XXX.662.913-XX 0,00 



 

 

23 116028 XXX.755.593-XX 0,00 

24 116069 XXX.975.453-XX 0,00 

25 116080 XXX.850.963-XX 0,00 

 

 

Teresina (PI), 10 dezembro de 2025. 

 

Comissão de Seleção 2025, Turma 16 (2026-2028) 
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Prof. Dr. Suédio Alves Meira (Titular) 
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